
ATA SEI

Ata da reunião para deliberação acerca do pregão presencial nº 079/2017, para a contratação de caminhão
basculante com capacidade de 10 m³, para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, aos 23 dias do mês de junho de 2017, às
09h05min, reuniram-se na Unidade de Processos, a Pregoeira Sra. Pércia Blasius Borges e o membro da
equipe de apoio Sr. Adriano Selhorst Barbosa, designados pela Portaria nº 006/2017, decide-se pela
revogação do processo para revisão do edital de licitação. Informa-se, que, os invólucros recebidos serão
devolvidos no prazo de até 10 (dez) dias, sob requerimento do representante legal das empresas abaixo
relacionadas, endereçado à Pregoeira, da Unidade de Processos, da Secretaria de Administração e
Planejamento. Empresas: TRANSFRAN TRANSPORTES LTDA, OSMAR JOSE ROSA,
MARCOXAND SERVIÇOS DE TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS
LTDA, ILHA SUL TERRAPLANAGEM TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA,
FREITAG LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, ADM SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM
E LOCAÇÃO DE VÉICULOS E MÁQUINAS LTDA, ANGIOLETTI SERVIÇOS DE
TRANSPORTES LTDA, TRANSPORTES & TERRAPLENAGEM PLX LTDA,
TERRAPLENAGEM MF LTDA e PLAZA TRANSPORTADORA LTDA. Nada mais havendo a tratar
foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.
 

Pércia Blasius Borges
Pregoeira

 
Adriano Selhorst Barbosa

Equipe de Apoio
 
 
Acolho a decisão da Pregoeira pela revogação do presente certame licitatório, para revisão do edital.
 

Miguel Angelo Bertolini
Secretário de Administração e Planejamento

 
 

Rubia Mara Beilfuss
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa, Servidor
(a) Público (a), em 23/06/2017, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Percia Blasius Borges , Servidor (a)
Público (a), em 23/06/2017, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss , Diretor (a)
Executivo (a), em 23/06/2017, às 09:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
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de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini, Secretário
(a), em 23/06/2017, às 10:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0871075 e o código CRC D836FB64.
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